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Dia 28 de novembro de 2008, o Pe. Javier Ruiz, como presidente da comissão técnica para a 

elaboração de textos alternativos às atuais Constituições, com base nas sugestões enviadas pelos 
religiosos da Ordem à cúria geral para a revisão das Constituições, fez a entrega do trabalho 
realizado pela referida comissão ao prior geral em nosso convento de San Millán de la Cogolla. 
Este trabalho havia sido realizado pela comissão técnica em reunião da mesma em nossa casa de 
Monachil, nos dias que vão de 22 de setembro a 9 de outubro de 2008. 

À disposição da comissão estavam 30 trabalhos, de diferente entidade e extensão. No dossiê, 
que nos foi entregue pelo conselho geral, ocupavam o total de 374 páginas. Em princípio, 
podemos dizer que neste processo de revisão das Constituições e Código adicional se envolveram 
mais as instituições da Ordem que os religiosos particulares, se nos limitarmos à procedência dos 
trabalhos apresentados, que é a seguinte: conselho geral (1), secretariados gerais da Ordem (7); 
instituto de agostinologia (1); comissão de temas econômicos (1); conselhos provinciais (4); 
secretariados provinciais (5); grupos de encontros (2); comunidades (1); bispos da Ordem (1); 
religiosos particulares (4). Junto a todos estes, se encontravam outros três trabalhos apresentados 
no sexênio anterior ao capítulo geral de 2004, perfazendo assim o número dos 30 trabalhos do 
dossiê, entregues pelo conselho geral à comissão técnica. 

As novidades mais importantes podem ser articuladas em torno a três grandes eixos, 
relacionados com o enriquecimento carismático e bíblico e a atualização da teologia da vida 
consagrada, em sintonia com a doutrina do magistério atual da Igreja. 

As novidades mais numerosas estão na parte referente ao enriquecimento da veia agostiniana 
e carismática inserida no texto constitucional e no código adicional. São mais de trezentas 
citações agostinianas acrescentadas às que já figuravam em ambos os textos, e distribuídas com 
maior uniformidade por todos os capítulos das Constituições. Fica comprovado assim que não há 
nenhum aspecto da vida consagrada que tenha ficado sem um pronunciamento de Santo 
Agostinho. Isto proporciona ao leitor das Constituições um verdadeiro corpus agostiniano da vida 
consagrada. 

É preciso acrescentar outras quarenta novas citações da Forma de viver e das primeiras 
Constituições da Ordem. 

Outro aspecto é o das citações bíblicas, que aumentaram em um número que supera a meia 
centena, o que nos faz perceber mais claramente as profundas raízes evangélicas da vida 
consagrada agostiniano-recoleta. 

O terceiro elemento importante das novidades, o encontramos nas oportunas referências aos 
mais atuais documentos do magistério da Igreja sobre a vida consagrada. 

Relacionadas com um ou outro destes três elementos, encontramos também outras propostas 
que assinalam, matizam e melhoram algumas expressões teológicas sobre a vida consagrada. 

Entre as centenas de sugestões propostas pelos religiosos, que a comissão deu formulação 
constitucional, podemos destacar algumas de particular relevância, referentes aos votos, à 
formação, ao apostolado missionário, ministerial e educacional, ao governo, aos bens temporais e 
à proteção da vida comum. 

Tudo isso reafirma em nossas leis fundamentais aquelas características que devem estar 
reunidas nos textos carismáticos e jurídicos das Ordens e congregações religiosas, e que 



mereceram destaques e urgidas já pelo Concílio Vaticano II: o retorno às fontes de toda a vida 
cristã e à primitiva inspiração dos institutos, junto à adaptação destes às cambiantes condições dos 
tempos. 

Contudo, advertimos que este trabalho entregue ao prior geral continua tendo o caráter de 
sugestões e propostas dirigidas ao capítulo geral. Sua única finalidade é que sejam formuladas e 
perfiladas pela comissão técnica para facilitar o trabalho dos vogais ao capítulo geral. Este é que 
deverá se pronunciar sobre a conveniência de aceitá-las para serem incorporadas às Constituições 
e ao Código adicional. 


